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PREGÃO PRESENCIAL N.O 2'II2O2O.PROCESSO NO 33/2020

CONTRATO DE EXPECTATIVA FORNECIMENTO
N.O O1I2O22 QUE ENTRE SI CELEBRAM A
cÂMARA MUN¡ctpAL DE PARÁ oe MtNAs E A
EMPRESA AUTO POSTO ALMEIDA LTDA NA
FORMA ABAIXO:

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, iNSCritA NO CNPJ/MF SOb O NO

20.931.994/0001-77, com sede na cidade de Pará de Minas, à Av. Presidente Vargas, no

1.935, Bairro Senador Valadares, neste ato representada por seu Presidente Vereador
Nilton Reis Lopes, brasileiro, casado, residente e domiciliado na rua Orival Nogueira
Duarte, no 11, Bairro Jardim América, na cidade de Pará de Minas, portador da carteira de
identidade no MG-1 0.544.612, inscrito no CPF sob o no 091.584,936-46 doravante
designada CONTRATANTE, e a empresa Auto Posto Almeida Ltda, inscrita no CNPJ/MF

sob o no 19.657.40210001-91 , com sede na cidade de Pará de Minas, à Avenida

Presidente Vargas, no 892, bairro São Francisco, Pará de Minas, MG-CEP 35661-000,

neste ato representada por Geraldo Rodrigues de Almeida, portador dos documentos de

identificação RG no M 1.029.454 e CPF 244.540.016-34, doravante designada
CONTRATADA, têm justo e contratado entre si, em decorrência do Pregäo Presencial no

21t2O2O e observados os preceitos da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas

alteraçöes, bem como dos Decretos Municipais no 1072112019 e 10.72212019, o presente

CONTRATO DE FORNECIMENTO decorrente do REGISTRO DE PREçO para futura e
eventual aquisiçäo de combustíveis diretamente de bombas instaladas em Posto de

abastecimento localizado dentro do perímetro urbano do município de Pará de Minas

(distrito sede da cidade), delimitado em seu Plano Diretor (Lei Complementar no

A.UZ1ZO¡, bem como aquisiçäo de lubrificantes, filtros de óleo e de ar para consumo da

Câmara ir/unicipal de Pará de Minas, conforme especificaçöes constantes no Termo de

Referência, que integra este Edital como Anexo l, que se regerá pelas cláusulas e

condiçöes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Futura e eventual aquisição de combustíveis diretamente de bombas instaladas em

posto de abastecimento localizado dentro do perímetro urbano do município de Pará

de Minas (distrito sede da cidade), delimitado êrì1,sêu Plano Diretor (Lei Complementar

no 4.65812006), para consumo da Câmara Municipal de Pará de Minas, conforme

especificaçöes constantes no Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo

t.

1.2 - O posto contratado para o abastecimento dos veículos oficiais da Câmara Municipal

de Pará de Minas.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA VINCULAçÃO

Este Contrato guarda consonância com as normas óontidas na Lei no 8.666/93, em sua

versäo atualizaãa, vinculando-se, ainda, ao Editaldo Pregäo no 2112020 e seusAnexos, ao
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Termo de Referência, à Proposta de Preços da CONTRATADA, à Ordem de Serviços e
Notas de Empenho e demais documentos que compõem o Processo supramencionado
que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste
lnstrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

Fica estimado o valor total do presente contrato em R$5.569,00 (cinco mil, quinhentos e
sessenta e nove reais) de acordo com a vigência do Contrato, seguindo-se os valores
unitários da proposta da GONTRATADA, sendo estes:

LOTE 3
Item Valor Unitáiio Valor Total

R$4,53 R$3.624,003 800 litros Óleo Diesel Sl0

LOTE 4
Item Descricåo Valor Unitário Valor Total

4 l6litros
Oleo Lubrificante multiviscoso
semissintético, 10W40, compatível
com o veículo VW Voyage 1.6 flex -
ano 2010 / modelo 2011.

R$34,7575 R$556,12

R$19,8611 R$79,445 04 un.

Filtro de óleo compatível com o
veículo de modelo VW5U2IE4 I
Voyage 1.6 total flex - ano 2010 /
modelo 2011.

6 04 un
Filtro de ar do motor pare o veículo
VW Voyage 1.6 total flex ano
201O/modelo 2011.

R$í9,8611 R$79,44

VALOR

LOTE 5
Item Descricão Valor Total

7 18,80 litros

Oleo Lubrificante sintético 5W30
compatível com o veículo Fiat Cronos
Precision 1.8 flex - ano 2019 Imodelo
2019.

R$34,5537

R$649,61

I 04 un.
Filtro de óleo compatível com o
veículo Fiat Gronos Precision 1.8 flex
- ano 20'19lmodelo 2019.

R$34,5541
R$138,22

R$35,5414
R9142,17

I 04 un.
Filtro de ar do motor para o veículo
Fiat Gronos Precision 1.8 flex - ano
2019 lmodelo 2019.

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 6
Item Quantidade or Valor Total

4Vargas,'1935,Àv Senador

(3?)3217.ó000

Presider*e

3237.ó087



R$187,01Oleo lubrificante 4T 20w 50,
compatível com Motocicleta Yamaha
xTz125E 20r9.

R$23,376610 08 litros

R$112,99
R$28,246811 04 un.

Elemento do filtro de óleo compatível
com Motocicleta Yamaha XTZ 1258
2019.

VALOR

CLAÚSULA QUARTA - DA UGÊNCIA DO CONTRATO

4.1 - Este contrato terá vigência até 3111212022 a contar de sua assinatura

CLÁUSULA eUtNTA - DO FORNEcIMENTO, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA
GARANTIA

5.1-O fornecimento dos combustíveis, depende da emissão de uma requisição do

Gabinete da Presidência ou da Diretoria Administraúiva, mantendo-se controle soþre

esse fornecimento.

5.2-A requisiçäo deverá ser entregue ao posto de combustíveis contratado, que deverá

apresentar mensalmenfe, junto à nota fiscal, relatório com o fornecimento ocorrido,

constando a placa do veículo abastecido, a quantidade abastecida e valor do

abastecimento.

5.3-A licitante vencedora deverá fornecer o produto, quando necessário, de forma imediata,

onde estiverem assentadas suas instalaçöes, nos quantitativos solicitados nas

Requisiçoes de Fornecimenúo expedidas pela Cåmara.

5.4-O combustível será fornecido de forma parcelada, até o limite máximo das quantidades

totais especificadas neste Termo,

S.5-A quantidade prevista no Gapítulo 2 deste Termo é uma estimativa máxima para o
período de validade do contrato, reservando-se à Câmara o direito de adquirir o quantitativo

que julgar necessário, podendo ser parcial ou integral, ou até mesmo abster-se de adquirir

qualquer item.

b.6-Os quantitativos dos combustíveis representam as previsöes da Câmara Municipal de
pará de Minas para as compras durante o prazo de validade do contrato em relação aos

veículos oficiais e grupo gerador.

5.7-As requisiçöes deveräo ser atendidas pela licitante vencedora independentemente da

existência de greves deflagradas por quaisquer categorias profissionais relacionadas com

o fornecimento.
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5.8-A licitante vencedora deverá estar à disposição da Câmara no intervalo mínimo das
06h00min às 22h00min, inclusive feriados e fins de semana.

5.9-A licitante vencedora obriga-se a fornecer o objeto conforme as especificaçöes e
condições estabelecidas neste Termo, no Edital, em seus anexos e na proposta
apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições
estaþelecidas no edital.

5.1O-Se a licitante vencedora deixardefornecero produto solicitado dentro do prazo de
vigência da ata, sem justificativa por escrito aceita pela Administraçäo, sujeitar-se-á às
penalidades impostas pela legislaçäo vigente e pelo Edital.

5.11-A licitante vencedora deverá garantir rigorosamente a qualidade dos combustíveis e
lubrificantes fornecidos dentro das especificações técnicas e padröes de qualidade
constantes dos Regulamentos Técnicos da ANP, bem como efetuar a substituição
imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente
adulterado ou contaminado.

5lz-ACâmara Municipal de Pará de Minas reserva-se no direito de näo receber o produto
em desacordo com as especificações descritas no Capítulo 2 do Termo de Referência,
podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl da Lei Federal no

8.666/93, sem prejuízo das sançöes cabíveis.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDTçÖES DE PAGAMENTO

6.1-O pagamento será dividido em parcelas mensais ao longo da vigência da ata de registro
de preços, de acordo com o fornecimento ocorrido em cada mês. A CONTRATADA deverá
fazer o fechamento da nota fiscal no último dia do mês.

6.2-O pagamento será efetuado de acordo com cada autorização de fornecimento, por meio
de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário, em
conta bancária a ser indicada pela contratada em sua proposta, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da data do recebimento da Nota FiscaliFatura devidamente conferida
e aprovada pela Contratante.

6.3-A nota fiscal deverá ser emitida sem rasuras, contendo como beneficiário/cliente a

Câmara Municipal de Pará de Minas, inscrita no CNPJ/MF sob o no 20.931.994/0001-
77 , com a descrição clara do objeto do contrato.

6.4-As notas fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que
apresentarem incorreçöes serão devolvidos à Contratada, e o ptazo para o pagamento
passará a correr a partir da data da reapresentaçåo dos documentos considerados
válidos pela Contratante, näo respondendo esta por quaisquer encargos resultantes de
atrasos na liquidaçäo dos pagamentos correspondentes.
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6.S-Previamente a cada pagamento, a contratante realizará consulta para verificar a

manutenção da regularidade fiscal e trabalhista exigida no Edital.

6.6-Constatada situaçäo de irregularidade das condições de habilitaçäo, a Contratada

será notificada, sem prejuízo do pagamento pelo fornecimento já efetuado, para, num

prazo exequível, fixado pela Contratante, regularizar a situação, ou, no mesmo ptazo,

apresentar defesa, sob pena de rescisäo contratual.

6.7-0 prazo para regularizaçäo ou encaminhamento da defesa de que trata o subitem

anterior poderá ser prorrogado à critério da Contratante.

6.8-Sobre o valor devido ao contratado, a Câmara efetuará as retenções tributárias

cabíveis.

6.g-Caso a contratada seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos

e Contribuiçöes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá

apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar

a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

0.1g-No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da Contratada, o valor

devido será atualizado financeiramente pelo indice de Preços ao Consumidor Amplo

(IPCA), desde a data a que se referia até a data do efetivo pagamento, mediante aplicaçäo

da seguinte fórmula:

Rr = [(1 + |PGA/100]N/30 -11 x VP, onde:

AF = atualizaçäo financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com

vigência a partir da data do adimplemento da etapa;

N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo

pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

6.11-Ê. vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do

contrato

7. DO REEQUILíBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

7.1-O reajuste poderá ser concedido mediante solicitaçäo por escrito da Contratada e terá

sua periodicidade anual, sendo a data base para sua concessäo a data da apresentaçäo

das propostas.

7.2-Para a concessäo do reajuste será observado o índice IPCA/IBGE.

7.3-No caso de revisão de preço de combustível (gasolina, etanol), com o amparo do

disposto na alínea "d" do inciso ll, do art. 65 da Lei no 8.666i93, no curso do Contrato, o
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contrato poderá ser alterado de acordo com o preço por litro da refinaria/ usina produtora
e/ou distribuidora, como segue:

IDENTIFICANDO PL
P¡ = (VP - 1) x 100 onde:

VC
PL = Percentual de lucratividade
VC = Valor de compra da refinaria/usina produtora e/ou distribuidora conforme nota fiscal
anexada à proposta de preços
VP = Valor da proposta vencedora

IDENTIFICANDO PL ATUAL
P4 = (VP - 1) x 100 onde:

VN
PA = Percentualde lucratividade atual
VN = Valor novo de compra da refinaria/usina produtora e/ou distribuidora conforme nota
fiscal atual
VP = Valor do preço vigente

EQUAçÃO PARA DEFINIR SE O PREÇO PODE SER REVISADO
PA= 0,6 x PL onde:
PA = Percentual para revisão
PL = Percentual de lucratividade

APURANDO O PREGO REVISADO
NP = VN x (1 + PL) onde:

100
NP = Novo Preço Revisado
VN = Valor novo de compra da refinaria/usina produtora e/ou distribuidora conforme última
nota fiscal.
PL = Percentual de lucratividade

7.4-A fórmula acima descrita será aplicada exclusivamente nos casos de reequilíbrio
econômico-financeiro de combustível (gasolina, etanol).

7.5-Havendo necessidade de mais de uma revisão de preço de combustível, será adotado
o mesmo procedimento descrito no item 7.3.

7.6-0 novo preço da refinaria/usina produtora e/ou distribuidora será comprovado por meio
da apresentaçäo da última nota fiscal emitida a favor do contratado, com data anterior ao
pedido de revisäo.

7.7-Para efeito dos cálculos, considerar-se-á o valor com apenas duas casas decimais, com
arredondamento.

7 .8-A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá encaminhar à Câmara Municipal cópia
do dispositivo legal que autorizou a alteração do preço, bem como a nova
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composiçäo/estrutura do novo preço. Ocorrendo reduçäo de preço, a composiçäo/estrutura

do preço será apurada e formalizada pelo Gestor do ajuste.

7.9-A revisão prevista no item 7.3 é permitida observadas as seguintes condiçöes,

cumulativamente:

a) interstício mínimo de 30 (trinta) dias da data do contrato e/ou última revisäo;

b) ficar comprovado o comprometimento de mais de 40% (quarenta por cento) do

coeficiente de alteração.

7.1O-Na hipótese de recusa em aceitar eventual redução do preço reajustado, na forma

estabelecida no item 7.3, reserva-se à Câmara Municipal o direito de rescindir o Contrato,

nos termos do inciso I do art. 79 da Lei no 8.666/93.

7.11-Havendo legislação específica ou alteração da que rege a matéria, esta cláusula será

revista e adequada.

cLÁusuLA orrAVA - DA FlscAllzAçÃo E GESTÃo

8.1-O instrumento equivalente oriundo desta contrataçäo, terá como responsáveis

8.1.1-GESTOR DO GONTRATO: Chefe da Divisäo de Compras e Gestäo de

Contratos

8. 1 . 2-FISCAL DO CONTRATO : Diretor Administrativo

8.2-Na ausência dos servidores que ocupam os cargos acima, os responsáveis tanto
pela gestäo quanto pela fiscalizaçäo seräo os servidores que estiverem atuando em

substituiçäo aos referidos cargos.

8.3-Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administraçäo do

contrato, com atribuiçöes voltadas para o controle das questões documentais da

contratação, quais sejam, verificar se os recursos estäo sendo empenhados conforme

as respectivas dotaçöes orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato,

verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogaçäo, bem como estudar a
viabilidade de realizaçåo de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos

respectivos termos aditivos, etc.

8.4-Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificaçäo concreta do

objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestaçäo

doobjeto respectivo, encaminhar informaçöes ao gestor do contrato, atestar

documentos iiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

g.S-O fiscal do contrato anotará em registro prÓprio todas as ocorrências relacionadas

com a execuçäo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularizaçäo das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

ilil

$=

J*

autoridade nte ra as as cabíveis.

4



I s
*

8.6-A fiscalizaçäo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeiçöes técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administraçäo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 7O da Lei
8.666/93.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRtcAçÖeS Oe CONTRATADA

9.'1-Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato;

9.2-Promover o fornecimento do produto dentro dos paråmetros e rotinas
estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendações aceitas pela boa técnica, em estrita observância das especificações
do Edital e da proposta;

9.3-Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com
os artigos 12, 13,18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078/90);

9.5-Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante,
atendendo prontamente a quaisquer reclamaçöes;

9.6-Manter, durante toda a execuçäo do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçöes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçäo exigidas na
licitação;

9.7-Comunicar ao Fiscal do Contrato, por escrito, sempre que verificar condições
inadequadas ou a iminência de ocorrências que possam vir a prejudicar o correto
fornecimento do produto;

9.8-Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigaçöes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçöes a que está
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de
contrato;

9.9-lndicar, logo após a assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um
funcionário com plenos poderes para representá-la, assim como para decidir acerca
de questões relativas ao contrato, bem como para atender aos chamados do gestor e
do fiscal de contrato da Câmara, principalmente em situações de urgência, com base
em contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz;

9.1O-Fornecer números telefônicos, e-mail e/ou outros meios igualmente eficazes
para contato do gestor/fiscal de contrato da Câmara, ainda que fora do horário normal
de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional;

9.11-Responsabilizar-se por todas as obrigaçöes e encargos decorrentes das
relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação
vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como
por taxas, impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o
objeto do contrato;

È
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9.12-Providenciar, de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo
gestor/fiscal de contrato da Câmara com respeito à execução do objeto;

9.13-lndenizar a Câmara por todo e qualquer dano decorrente, direta e indiretamente,
da execução do contrato, por culpa ou dolo de Seus empregados ou prepostos;

9.14-Cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser fixados
pela Câmara.

9.15- Enviar, junto com a nota fiscal de fechamento de mês, a última
nota fiscal de aquisição dos combustíveis pela contratada para fins de
controle e fiscalização quanto as rev¡sões de preço contratual.

cLÁusuLA DÉctMA - DAs oBRIGAçÖes oa GoNTRATANTE

10.1-Rejeitartodo e qualquer produto de má qualidade e em desconformidade com as

especificaçöes deste Termo ;

1g.2-Prestar as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

contratada em relação ao objeto do Contrato;

10.3-Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeiçöes, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1g.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir

a responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigaçöes estipuladas,

nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada

10.5-Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, ptazo e

forma previstos neste Termo de Referência;

10.$-Proporcionar acesso e movimentaçäo do pessoal contratado às suas instalaçöes;

10.7-Decidir acerca das questöes que se apresentarem durante a execuçäo do contrato,

se nåo abordadas no Termo de Referência;

10.8-Verificar a regularidade fiscal e recolhimento dos encargos sociais antes de efetuar

o pagamento;

10.9-Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DA ALTERAçÃO E PRORROGAçÃO CONTRATUAL

11.1-Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos
no art. 65 da Lei n.o 8.666i1993, sempre por meio de TêrmosAditivos.
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CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAS SANçÖEs

12.1 - O contrato correspondente será rescindido, de pleno direito, independentemente de
procedimento judicial e do pagamento de indenizaçäo, nos casos de falência, insolvência
civil, concordata, liquidação judicial ou extrajudicial, dissolução, óbito do contratado,
alteração ou modificaçäo da finalidade ou estrutura da CONTRATADA, de forma que
prejudique a execuçäo do objeto, de qualquer outro fato impeditivo da continuidade da sua
execução, ou, ainda, na hipótese de sua cessão, ou transferência, total ou parcial, a
terceiros. A inexecuçäo total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, nos casos
enumerados no artigo 78, no modo previsto pelo artigo 79, com as consequências
estabelecidas no artigo 80, todos da Lei Federal n.o 8.666i93.

12.2 - A desistência da proposta, lance ou oferta, dentro do prazo de sua validade, a não
apresentação dos Memoriais no ptazo estabelecido ou a não regularização da
documentaçäo de regularidade fiscal no prazo previsto, ou a recusa em assinar o Contrato,
dentro do prazo e condiçöes estabelecidos, ensejaräo a cobrança pelo Município, por via
administrativa ou judicial, de multa de até 30% (trinta por cento) do valor total da proposta,
lance ou oferta, sujeitando-se ainda à aplicaçäo da penalidade de suspensäo temporária
do direito de licitar com o Município de Pará de Minas, bem como o impedimento de com
ele contratar, pelo ptazo de até 05 (cinco) anos.

12.3 - Em caso de näo cumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações
assumidas, ou de infringência dos preceitos legais pertinentes, seräo aplicadas, segundo a
gravidade da falta, nos termos dos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas
alteraçöes, as seguintes penalidades:

a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade para as
quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente, ocorrência que será registrada no
Cadastro de Fornecedores da Câmara Municipal de Pará de Minas;

b) multa por inadimplemento de 0,3 % (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na
entrega do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigaçäo contratual ou legal,
até o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência.

c) multa por inadimplemento de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, por dia, no
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execuçäo do objeto ou no cumprimento de
obrigação contratual ou legal, com a possível rescisäo contratual.

d) multa rescisória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a
CONTRATADA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem
como nos demais casos de descumprimento contratual, quando a CÂn¡nnn, em face da
menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o
percentual da multa a ser aplicada.

e) suspensão temporária ao direito de licitar com o Município de Pará de Minas, bem como
o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, na hipótese de
cancelamento do Contrato, independentemente da aplicação das multas cabíveis;

e) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçäo Pública;

12.3.1 Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após
decorrido o prazo de 05 (cinco) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir a s\
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12.4 - Em caso de rescisão unilateral do Contrato pela Administraçäo, será assegurado à
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

12.5 -As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da
CONTRATADA ou, se for o caso, cobradas administrativa ou judicialmente.

12.5.1 - Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a

devedora a processo executivo.

12.6 -A multa do item 12.2 nãp se aplica à recusa em assinar a Ata de Registro de Preços
por licitante que se enquadre nas premissas do artigo 64, S 20, da Lei Federal no 8.666i93,
e suas alteraçöes.

12.7 - As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa,
consequentemente a sua aplicação não exime a GONTRATADA de reparar os prejuízos
que seu ato venha a acarretar à Câmara Municipal de Pará de Minas.

12.8 - As penalidades säo independentes, e a aplicação de uma näo exclui a das demais,
quando cabíveis.

12.9 - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigaçöes que lhes

correspondam, näo será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por

motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados, cujos

efeitos näo eram possíveis evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do

Código Civil.

12.10 - O valor das multas aplicadas, após regular o processo administrativo, será

descontado dos pagamentos devidos pela Câmara Municipal de Pará de Minas. Se os

valores não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia prestada ou deverá

ser recolhida pela CONTRATADA no ptazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da

aplicaçåo da sançäo.

12.1j - As sançöes previstas, em face da gravidade da infraçäo, poderäo ser aplicadas

cumulativamenie, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância

dos princípios do contraditório e da ampla defesa.

cLÁusuLA DÉclMA TERcEIRA - DA LEGIsLAçÃo APLIcÁvEL

13.1-Quaisquer controvérsias e omissöes deste contrato serão regidas pela Lei Federal n.o

8.666/93 e suas alteraçöes posteriores.

GLÁUSULA DÉG¡MA QUARTA . DA PUBLICAçÃO

14.1-lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de

Contrato, por extrato, no Diário Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte

ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 dias daquela data.

cLÁusuLA DÉclMA QUINTA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

15.1-Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da seguinte

dotação orçamentária:

0i.01.01.031.0003.4033 MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DE TOD6 6ORPO
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Ficha/Elemento:

33.90.30.0 -73 - MATERIAL DE CONSUMO

Sub Elemento:

33.90.30.03- Combustível e lubrificantes para outras finalidades

CLÁUSULA DÉGIMA SEXTA - Do FoRo

16.1-Fica eleito o foro da comarca de Pará de Minas, estado de Minas Gerais, com exclusäo
de qualquer outro, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente documento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas, que a tudo presenciaram, ouvindo, ao final, a respectiva leitura.

Pará de Minas (MG), 10 de janeiro de 2Q22

CONTRATANTE:

-'--
Gâmara Municipal de Pará de Minas

CONTRATADA:
Auto Posto Almeid Ltda

sl,e¡tc\a&rscoñ'r,
Procuradòì'la Adjunta

oAB/MG 92.09s

Prlatrador Geral
oAB/MG 51.579


